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CoNTRATO N'030/20t5

coNTRATo »e exrc:tiçÃo DE oBr<A DE

pnvntEt,ir',{ÇÂo asrÁlttca QUE

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEI'TTiRA

MUNTCIPAL DE sANTo nxrôuro oo
LESTENUT E A EMPRESA CONSTRUTORA

TRIPOLO LTDA, PARA OS FINS QTTD SE

ESPECIFICA..

,{os seis dias do nrês dt- nraio de 2015, de um lado o I\fUNICIPIO DE SANTO ANTONI{)

DO LES-|E, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direrto publico interno. inscrita no

CNPJ/MF sob o no 04.217.1ó2i0001-90, com sede adnrinistrativa na Rua A, n" 367. Bairro

Jardim Santa lnês, CEP: 78.628-000, Santo Antônio do Leste ,MT- neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro. casado, residente e

domiciliado a Rua das Araras, S/No. Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo

Antônio do Leste - \11-. portador da Cédula de Identidade - Registro Geral N' 1,4?7 577

SSP,/PR c inscrito no ('adastro de Pessoa Física do Ministerio da Fazenda sob o No

126 034.3C,q.53. dotavante denominado simplesmente ae COXfn.qfrf NTE e de outro lado, a

empresa Construtora Tripolo Ltda, inscrita no CNPJMF sob o no 04.879 27510001-0ó, corn

sede na Cidade de Rondonópolis/MT, neste ato representada por seu sócio proprietário Sr.

Fausto Presotto Bortolini. hrasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n'

1.044.008-9 SSP/MT. inscrito no CPF/I\4F sob o n." 712.937 281-87. denominada

simplesmente CONTRAT'ADA, tendo em vista o resultado da TOMADA DE. PREÇO n'.

OO2/2A15. do Tipo lVíenor Preço Global, consoante e decidido no processo administrativo n'

012i2015, resolvcm celebrar o presente Contrato, sujeitando-se às nornras da Lei n" 8.666. de

2l de julho de l9c)i. com suas alterações posteriores. mediante as seguintes cláusulas e

condições

e-mail: prefeitura@sântoântoniodoleste.mt.gov.br
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A presente licitação tenr como objeto a CONTRATAÇAO, SOB REGIME DE

EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA

rARA ExECUÇÃo oe oBRA DE ravr*rcxraçÁo asr'ÁlrrcA NAs vIAS

URBANAS NO LOTEAMENTO JARDIM BEM VIVER E RITAS E AVENIDAS DA

Ánen crxrnAl Do MUNtciplo nn sANToANToNro Do LESrE/MT.

fARÁCRlrO PRIMEIRO - Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA

DE PREÇO n'.02/2015 e seus anexos, e à proposta comercial apresentada pela Contratada

para o referido processo licitatório.

plnÁCnnfO SEGUNDO - Para execução do objeto do presente instrumenÍo, a

CONTRATANTE pagará a CONTRATADÀ o valoÍ total de R$ 2.870.744,75

(dois milhões oitocentos e setenta mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco

centavos ).

pAnÁCnAfO TERCEIRO - A coÍitratada terá o prcm de ate 03 (três) dias úteis

para assinatura do contrato, contados a partir da data de sua convocação pelo Departamento de

Licitações do Municipio de Santo Antônio do Lester'MT.

A vigência do presente Contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias, sendo que ô prazo

para execuçâo da Obra será de 240 (duzentos e quârentâ) dias, contados a partir da

assinatura do contrato e enrissão da Ordem de Serviços, admitida sua prorroeação nos terntos

da lei, mediante ternro aditivo. persistindo as obrigações necessàrias, especialmente as

decorrentes de correção de defeitos

Para garantir o fiel curnprimento do objeto contratado são obrigações das partes

)
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ptRÁGnnno sEGUNDo - DA coNTRATADA

a) Executar fielnrente os seniços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra

e materiais necessários â erecução do objeto, de acordo com as especificaçôes técnicas

constantes do Proleto Básico desenvolvido pela CONTRATANTE. o qr.ral será entregue no

inicio das obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e uo presente CONTRATO

b) Reparar, con-igir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em (lue se verificarem vicios, deleitos ou incorreções resultantes da

erecuçâo ou de nrateriais empregados.

c) Providenciar o livro '-DIÁRIO DE OBRAS", para as anoraçôes da fiscalização da

CONTRATANTE e do Responúvel Tecnico da CONTRATADA, no ante ao and?.mento

e-mail: prefeitura@santoantoniodo br
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Pa,NÁCNITO PRIMEIRO . DA CONTRATANTE

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com

os padrões estabelecidos

b) Exercer a fiscalização dos serviços.

b. I ) A Iiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da

CONTRATADA na execuçào do objeto, nem dos custos inerentes ao relàzimento dos

serviços.

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.

d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁLTSULA NONA.

e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de

execuçào dos serviços.

l1 Notificar. por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperÍêições no

curso de execuçào dos serviços, frxando prazo para a sua correção, com total ônus à

CONTRATADA.

g.; Folnecer atestados de capacidade tecnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contrâtuais.

h) Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Erecutivos e

os respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessârios ao

cumprimento do objeto em questão.

i) Desiunar por meio de portaria o frscal do contrato.
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dos serv'iços contratados e problemas detectados, com o estabelecirnento. inclusive. de prazo

para sua correçào.

d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Seniços

Públicos. para as respectivas aprovaçôes de projetos, quando for o caso Ressalta-se, ainda.

que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabiveis para remanejamento de

instalações junto à locação da obra.

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e

Anotações de Responsabrlidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este

CONTRATO se vinçula

t) Manter durante t('da a erecuçào do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente

contrataÇão.

g) Executar os serviços de acordo com as especificaiões tecnicas e prazos determinados no

Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação

não seia clrmprida dentro do prazo. a CONTRATADA ticará sujeita à multa estabelecida na

CLÁUSULA DECIMA QUARTA dCStC CONTRATO-

h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com

identiticação por meio de crachá.

i) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os

serviços. para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

j.l) A atuação da Íiscalização da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua toral

e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade. de

acordo conr o previsto no Edital e Projeto Básico.

k) Executar lodos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha

condições de uso satisfatório

l) Corrigir elou reÍàzer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados

pela Íiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações

tecnicas constantes do Projeto Básico.

m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as

ferramentas necessárias, ticando responsável por seu transporte e arda
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n) Fomecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e

coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as noÍmas de segurança

vigertes.

o) Responsabilizar-se por quaisouer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por

seus funcionários em virtude da execução dos serviços.

p) Executar limpeza geral, ao Íinal da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue

em perfeitas côndições de ocupação e uso.

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA. em qualquer caso, a

responsabilidade tecnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.

r) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas

ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a

execução dos serviços.

s) Entregar o. local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou

quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A

CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a

conclusão dog serviços, paÍa que a mesma procedl à vistoria da obra com vistas à sua

aceitação provisória. Todas as superficies deverão estaÍ impecavelmente limpas.

t) Recuperar áreas ou bens não incluÍdos no seu trabalho e deixáJos em seu estado original,

caso venh4 como resultado de suas operações, a danificá-los.

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,

impostos, contribuições prwidenciárias e quaisquer outras que forern devidas e referentes aos

serviços executados por s€us empregadoq uma vez que os mesmos não t&n nenhum vínculo

empregatício com a CONTRATANTE

v) Responder, integÍalmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a

terceiros em raáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa" sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

w) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que

obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela Íiscalização da

CONTRATANTE,

x) Prestar mânutenção da eonstrução, durante o período de garantia, da inte forma
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x - l. lniciar o atendimento em no máximo l (um) dia útil, contados da comunicação

do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE.

x - 2. Concluir os serviços de manutenção no prÍrzo determinado pela

CONTRÂTANTE

x - 3. Caso o atendimento do chamado dou a conclusão dos serviços de manutençào

não sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na

CLÁUSULA DECIMA QUARTA dEStE CONTRATO.

y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

z) A contratada responderá durante o prazo irredutível de cinco anos pela solidez e segurança

do trabalho, assim em razão dos materiais como do solo, conforme prevê no código civil

brasileiro em seu art. 618, caput,

a.a) Os profissionais indicados pelo licitante para Íins de comprovação da capacitação tecnico-

profissional de que tÍata o inciso I do § 1o do artigo 30 da'lei 8666-93 deverão participar da

obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.

O local e as condições de execuçào, bem como a forma de recebiment<l do objeto contratado,

obedecerào ao seguinte:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objao do presente contrato deverá ser executado pela

CONTRATADA na sede do Município de Santo Antônio ddl-este.

PARÁGRAFO SEGUNDO O início da execução dos serviços deverá oconer após a

Emissão da Ordem de Serviço.

A) O Municipio poderá emitir ordem de serviços total, parcial ou ainda por trecho.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE,

nos termos da lei 8.6ó6193, dispostos no inciso I de seu artigo 73:

e-mail: prefeitu ra@santoantoniodoleste.mt.gov.
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A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhanrento e fiscalização,

mediante termo circunstanciado. assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias da comunicação

escrita do contratado.

B) DEFINITMMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após terem os serviços sidos

examinados e julgados em perfeitas condições técnicas, dentro do prazo de 90 (noventa) dias,

contados do Recebimento Provisório

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas

Tecnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às

indicações constantes do Projeto Básico.

PARÁGRAFO Sf,xTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e liwe de

entulhos

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuizo da plena responsabilidade da CONTRATADA

perante a CONTRATANTE ou terceiros. os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita

fiscalização. a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços.

PAR/{GRAFO OITAVO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os

impasses quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte

irrecuperáveis, ficando a seu cargo os criterios paÍa tal. Qualqúer alteração feita ao Projeto

Básico. após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro "Diário de

Obras".

Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese algum4 do canteiro de obras ate

que o objeto pactuado por este @ntrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA.

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da

CONTRATANTE a todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a

CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCnnO - À fiscalização da CONTRATAiTTE fica assegurado o direito de:

a) Exigir o cumprimento delodos os itens e subitens do Projeto Básico.

7
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b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou

diferente ao especificado em Projeto Básico, estipulando prazo para a sua retirada e

refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

plnÁCUfO OÉCfuO PRIMEIRO - A presença da fiscalizaçào da CONTRATANTE na

obra não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA.

penÁCnefO »ÉCtuO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a

execução dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações,

decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos.

PARÁGRAFo DÉClMo TERCEIRo - As exigências da Fiscalização da

CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes,

no Projeto Básico fomecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa

tecnica.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Cabeá ao fiscal da CONTRATANTE o dever de:

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Básico e

deste CONTRATO.

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações. motivando a escolha

tomada.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUTNTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos

empregados e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações

expressas na legislação p€rtinente e norÍnas regulamentadoras quanto à engenharia de

segurança e medicina do trabalho-

PARÁGRAFO DÉClMo SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente

CONTRATO deverão ser executados levando-se em coota o estipulado na NR-7 e NR-18,

com vistas à saude, segurança e integridade fisica do trabalhador. A CONTRATADA deverá

fornecer a todos os seus empregados todo os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) e

Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo

ao empregado ou à CONTRATANTE.

PARÁGRArO DÉCIMo SÉTIMO - A CoNTRATADA deverá manter na direção da obra

um profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que

lhe permita a execução de todos os serviços, alem dos demais elementos necessários à perfeita

administração.

I
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panÁGnaro oÉcmo oITAvo - A Administração da obra deverá ser realizada por I

(um) engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por rneio período e I (um)

Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em período integral.

fenÁCmf'O oÉCffrlO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal

necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência

comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços.

pnRÁCRlfO VIGESIMO - As especificações para a'execução do objeto do presente

contrato são aquelas constantes do Projeto Básico disponibilizado quando da publicação do

Edital a que este CONTRATO se vincula. às quais a CONTRATADA declara ter pleno

conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.

O prazo para execução da Obra será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da

assinatura do contrato e emissão da Ordem de Serviços, admitida sua prorrogação nos termos

da lei, mediante temro aditivo, persistindo as obrigações necessárias, especialmente as

decorrentes de correção de defeitos.

A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

data de publicaçâo do presente CONTRATO:

A) Garantia, na forrna disposta na CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA.

PARÁGRAFO ttxtCo - A não apÍesentação dos documentos no privo estabelecido nesta

Cláusula caracteriza inftação, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no

presente instrumento, a criteÍio da CONTRATANTE.

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à

legislação especifica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vitirnas os

seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADd como única e exclusiva responsável pela

execução do serviço objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os -

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. m .gov.
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danos, perdas e prejuizos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou

terceiros. no exercicio de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à

CONTRATAIiTE ou a terceiros.

pnúcnlro SEGUND0 - A CoNTRATADA, caberá as despesas peculiares às

empreitadas globais, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-

obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao

CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das obras, manter os seguros

que por Lei se tomarem exigiveis.

PARÁGR{FO TERCEIRO - Por se tratar de empreitada por preço global, os preços

contratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período

estabelecido, estando incluido nos mesmos os custos com os encargos relacionados no

parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais A inadimplência da

CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execuçào indireta. na

modalidade de empreitada por preço global.

Ao preseÍIte contrato é dado o valor global de R$ 2.870.744,76 ( Dois milhões, oitocentos e

setenta mil, setecentos e quarellta e quatro reais e setenta e seis centavos).

O pagamento será efetuado a empresa contratada no prazo de ate l0 (dez) dias, de acordo com

o Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela Coàissão de Licitaçâo quando da Íàse de

licitação de TOMADA DE PREÇO n" OO2l2Ol5, contados da data de emissão das mediçôes e.
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dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pelo tiscal da Prefeitura e do

competente atêsto nos documentos de cobrança nos seguintes termos:

a) O pagamento de 500/o (cinquenta por cento) do total da execução da obra, objeto deste

certame, será efetuado à empresa contratada no prazo de até l0 (dez) dias, de acordo

com o cronogÍama fisico-financeiro constante do Projeto Básico. contados da data do

atesto da área competente da Prefeitura, aposto nos documentos de cobrança.

b) O pagamento do restante, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da obra a

ser licitada, será efetuado à empresa contratada de acordo com a disponibilidade de

recursos financeiros próprios (Recursos Próprios) existentes em caixa da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do Leste;

b.l) Em caso de não haver disponibilidade de recursos Íinanceiros para pagamento da

execução da obra ate esle limite, ô municipio se reserva no direito de efetuar o pagamento do

saldo remanescente à empresa contratada em até I0 (dez) parcelas iguais, mensais e

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA

enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou

inadimplência contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta

prévia ao Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da

CONTRATADA em relação às mndições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

cujo resultado será impresso e juntado aos aúos do processo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscat (is) / Fatura(s)

somente à CONTRATADA, vedada zua negociação com terceiros ou sua colocação em

cobrança bancária.

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota{s)

Fiscal (is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legivel, o número de

sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.

PARÁGRAFO QIIINTO * A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços públicos,

somente atestará a execução dos serviços e liberará a(s) Nofa(s) Fiscal (is) / Fatura(s) para

1t
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pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condiçôes pactuadas e

cumpridas eventuais pendências.

fnnÁCmfO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) ou circunstâncias

que impéçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á âpós a regularização da situação ou reapresentação de novo documento

fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

ranÁCnlfO SÉfnUO - Os pagamentos serão efetuados poÍ etapas de serviços

executados, de acordo com o cronograma fisico-financeiro e planilha orçamentária

apresentada neste processo licitatório e aprovada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura

Municipal dê Santo Antônio do Lestg não admitindo-se em nenhuma hipótese o pagamento de

materiais entregues na obra.

I - Os pagamentos serão efetuados conforme medições, em ate 10 (dez) dias contados da data

de emissão da nota fiscaUfatura, condicionados a Ordem de Serviços, apresentação das

medições devidamente. assinadas pelos responsáveis da empresa CONTRATADA e atestadas

pelo Setor de.Engenharia desta Prefeitura e nos termos desta cláusula" apôs comprovação dos

seguintes pagamentos/regularidades da empresa CONTRATADA:

a) Certidão Negativa da Previdência Social e FGTS.

b) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais, sede do Município onde será

executada a obra:

c) Comprovante de pagamento de todos os encargos trabalhistas dos funcionários alocados na

obra,

d) Cópia do Diário de Registro de Obra deüdamente atualizado;

PARAGRAFO NONO - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados. será

observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos

procedimentos de retençào. recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários.
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A fiscalização da execução do Contrato será exercida por profissional da área" devidamente

inscrito no CREA e/ou CAU a ser designado pelo Chefe do Poder Executivo,

independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do

objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da

CONTRATADÁ,, inctusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e. na sua ocorrência,

não implica cô-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou

contratados.

Todas as ORDENS DE SERVIÇO, instruções, reclamaçôes e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões

devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens

ou declarações verbais.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscrmos

ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO. dentro dos

liraites previstos o .§ l'do Artigo 65 da Lei n'8.666193.

A equação econômica- financeira será restabelecida por meio de aplicação do indice INCC -
Índice Nacional de Custo da Construção.

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercicio de

2015, correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes

elementos:

02 _ PODER f,XECUTIVO

09 - SECR-ET.{RIA MUNrcrpÂL DE vtaÇÀo, oBRAs r srnvlços rúnlrcos
03 - COORDENADORIA DE VTAÇÃO

15.45250I T.IOEO - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS

4.4.90.5r.00 - oBRAS n lxsrelaçÔes.
FoNTE - RECIlRsos pnópnros.
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pnnÁCR.afO ÚX|CO - Para os exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta dos

orçanrentos respectivos. em conformidade com o Plano Plurianual.

panÁCnefO PRIMEIRO - Após assinar o contrato, deverá o vencedor prestar garantia de

-§7o (cinco por cento) do valor deste, a preços iniciais, no prazo máximo de l5 (quinze) dias da

assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à contratação.

plnÁCnefO SEGI-INDO - A caução inicial será reforçada durante a execução dos serviços

contratados, de forma a totalizar sempre 570 (cinco por cento) do valor vigente do contrato

(preços iniciais mais aditivos e reajustamentos se houver)

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das

seguintes modalidades: a) caução em dinheiro ou titulo da dívida pública; b) seguro garantia;

c) carta de fiança bancária, conforme minuta constante do edital; Não serão aceitos cheques

sob neúuma hipótese.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de fiança banciiria, està deverá ser. a critério da licitante,

fomecida por um banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato, devendo a

contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de

notificação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, sob pena de rescisão

contratual.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito

mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no Pais, e em

nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, cobrindo o risco de quebra do

contrato, pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua

prorrogação, por todá a duração do contrato, independerrte de notificação da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, sob pena de resoisão contratual.

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de opção pelo Título da Divida Pública, este deverão estar

acompanhados de laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual está

informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização, condições de

resqate

l,l
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plnÁCRAfO SÉfflvfO - No caso de opção por caução em dinheiro. o interessado deverá

depositar na agência 4 138-6, conta corrente 85324, Banco do Brasil, favorecido Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do LesteÀíT.

panÁCUrO OITAVO - A garantia prestada pela licitante vencedora lhe será restituida ou

liberada após o Recebimento Definitivo do(s) serviço(s).

plnÁCmfO NONO - A contratada e responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, na forma do art.70, da Lei n' 8.666193. O contratado é

responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais de suas

subcontratadas resultantes da execução do contrato, cabendo a ele a fiscalização do

cumprimento de suas obrigações.

PARÁGRATO DÉCIMO - o licitante se obrigará" conforme artigo 618 do Código Civil

Brasileiro, garantir pelo prazo minimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados,

contados a partir data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da

execução do objeto a ser contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e arnpla defesa,

poderá aplicar à LICITANTE VENCEDORA segundo a extensão da falta ensejada. as

seguintes sançôes, observado o disposto nos §§ 2'e 3'do artigo 87 da Lei n'8.666/93.

I - Advertência, por escrito.

ll - Multa.

ill - Suspensào tenrporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar

com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos,

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Adnrinistração Pública

Será aplicada multa de 0-03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos

sen'iços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a

partir do decimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela

continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão a pena de

multa pecuniária prevista no subitem 30.1.2 do edital, infra transcrita, sem prejurzo da
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30. 1.2 Será apticada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses

de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 507á

(cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ulirapassar o prazo limite de trinta

dias. estabelecido no subitem 30 l.l supra.

plnÁCmfo SEGUNDO- O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa

licitante vencedora, respeitado o princípio do contraditôrio e da ampla defesa" deverá ser

depositado no prazo rnáximo de l0 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma

definida pela legislação. em faüor da PREFEITURA MUNICIPAL Df, SANTO ANTÔNIO

DO LESTE/IUT, ficando a empresa obrigada a compÍovar o pagamento, mediante a

apresentação da ópia do recibo do depósito efetuado..

Decorrido o prazo de l0 (dez) dias para recolhimento da mult4 o débito será acrescido de l7o

(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento corn atraso em ate 60 (sessenta) dias

após a data da notifiqâção, após o qual, o debito poderá ser cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de a licitante vencedora ser credora de valor

suficiente ao abatimento da dívida, a PREFEITURA poderá proceder ao desconto da multa

devida na proporção do credito.

PARÁGRAFO QLIARTO - . Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos

eventualmente devidos, a empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo

esta ser cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas não têm caràter indenizatório e seu pagamento não

eximirá a empresa licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada

de perdas e danos junto à PREFEI'I'LRÀ decorrentes das inÊações cometidas.

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de

acordo com os casos previstos no capítulo III
CONTRATOS. da Lei n'8.666/93.

. Seção III - DA ALTERAÇAO DOS
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O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, senr que a CONTRATADA

tenha direito a qualquer indenização quando:

a) Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações. projetos ou prazos,

b) Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade de conclusão da execução do objeto no prazô estipulado;

d) O atraso injustificado no início da execução do objeto deste.

e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e previa comunicação à

CONTRATANTE;

A subcontrataçào total ou parcial do objeto contratual, salvo se houver concordância da

Administraçâo, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpora@o;

A decretação de falência da CONTRATADA, ou a instauração de insolvência civil ou

dissolução da Sociedade. ou a alteração social ou modificação da finalidade ou de estrutura da

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;

O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência

da CO\TRAT,{I\TE. mediante autorização expressa e fundamentada da CONTRATANTE,

tendo a CONTRATADA direito de receber o valor dos serviços executados, constante de

medição rescisória.

A CONTRATANTE reserva-se o direito de, no caso do não cumprimento do contrato a

contendo. transt'eri-lo a remanescente do processo licitatório na forma da Lei n'. 8.666/91.

Além das circunstâncias acima previstas soma-se a estas as demais causas previstas no art 78

da Lei no. 8.666/93.

disposições de direito privado
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A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada

pela Assessoria Juridica do Município de Santo Antônio do Lestey'MT, mnforme determina a

legislação em vigor.

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Municipio. que e condição

indispensável para sua eficâcia. será providenciada peia Administração ate o quinto dia útil do

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

Fica eleito o Foro da Comarca de Primavera do LesteÀ4T para dirinrir quaisquer dúvidas

oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por

mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrunrento enr 03 (trôs) vias de

igual teor e forma. na presençâ das testemunhas abaixo assinadas:

Santo Antônio do Leste- de

TE§TEMUNHAS: Nome.

RG:

CPF:

e-mail: p

o NIO DO LESTE
UEL JOSÉ BRUNETTA

Mu

NSTRU
FATISTO PRESOTO BORTOLIN I

CONTRATADA:

Nome

RG:

CPF:

refeitura@santoantoniodoleste. mt,gov.br
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Mato GÍosso, 20 de Maio de 2015 . Jomel Oficial El€tóÍÍcô de Muniípios dô Estedo de Mato Gíosso ' ANO X I N' 2-229

tl - Piânejar. adotar exêcutar e controlar programas e medidas ê conso- , Membro

nàncaa com as diretrizes do Sistema de Unico de Saúdê.

lll- lntegrar pessoa ju.ídicâ. se assim íor dêliberádo e conüÍ ao bom de
§empênho do consórcio-

Art. ? - O ConsóÍcio será constituldo somentê por município regulamênte

eulorizâdo peles respeclivâs CâmeÉs Municipais.

A.t 3o - Fica o Exeqrtivo Munidpâl autorizado a abri. CrÉdito Especial na

importânciá de R$ 1-500,00 (hum mil e quinhêI{os reaB) paÍa atendêí dG!-
p6sâs inEais decorÍer{es da oxêc!ção da pÍBênte Lei, Pfdendo 8êt su,
plementade se necessário, devendo sêt corSrgnado! no6 brçâmeírtoa íç
turo6. dotaçóes pígpías pârâ mesma linalirade. .

AÉ. 4o - Fica o Executivo Municipal auloíizado a dBünar a importância dc
Rt 1.500,00 (um mil e quinhentos íeais) mensâis de acoído corh o con-

substanciado no Plâno Exec{rtivo do Conrórcio e deliberado pêlo Colêgi&.
do dê Píe{eitos envolvidos.

Aít. 5o. Esta Lei entÍará em ügor na data dê 8ua publicaÉo, Íevogada a8

disposiÉes em contrano.

Gabinete do Preíeilo Municipal. 'l I do setembÍo dê 2,@3

\, LIVAN FERREIA TRINDADE

Prele(o Municipâl

PREFEITURÀ HUNICIPAL DE SANÍO AFONSO

SETOR OE LrClÍAçÂO
EXTRAÍO DE CONÍRÂTOS OO Í{ES DE AIO DE 2Oí5

CoNTRATO DE OBRAS E SERVTÇOS OÉ ENGENHARTA No 033/2015
ASS. 07/05201s VCTO. 13/11/2015. VLR R§ 402.2ií5,00 eONTRATADO:
TOP TÊRRAPLÂi{aGEX E COi{STRUçÔES LTDA - E+ PROCESSO
L|C|TATORTO: TP07r2O15 OBJ: CONTRAÍAçÂO, SOB REGTME DE EM-
PREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAT, DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA EXECUçÂO DE OBRA DE IMPLANTAçÃO DE PAVIMEN.
TAçÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL OE ÁGUAS PL(MAIS, SINALIZA.

çÃo V|ARA E PASSEIo EM VIAS PÚBLICAS URBANAS No MUNICÍ-
PIO OÊ SANTO AFONSGMT,

SANTO AFONSGMÍ, 19 DE MAIO OE 2015.

VENCESLAU EOTELHO DE CAMPOS

PREFEIÍO MUNICIPAL

.\- PRÉVUISA - FUNOO TiUNtCtPAL OE PREVIOÊIC|A SOC|ÀL OOS
SERVIOORES OE SANÍO AFONSO{T

PORTARIÂ N'. 04 DE I8 DE MAIO DE 20I5.

"Dbpóo Bobre a nomeeção da Cornbrão do lnventado Fílico o Flna.-
cêaro da carga PatÍimonial do PREVUSA -Furdo Munidpal de

Providência Social dos Se.uidorcs Públicas do MunicÍpio de Saúo Aton§
- MT ê, dá outras providênciâs."

I
O PRÉFEITO ÍíUNICIPAL DE SANTO AFOI{SO, noEstedo de MEto
GÍosso, no uso de suas alribuiçõês hgeis, qlc lhe sáà confêridas p€ta Lsi

orgânicá do Municipio.

Considerendo as nomas de adminislraÉo pet imonial, em espêcial a
Consttuiçáo Federal em sêu a.t(p 74;

RESOLVE:
Art. lo - Nomeia membrqs dâ Cornis.§ão d€ adminislração de bens peiÍi-
moniais Íeferente ao exercicio de 2015, com atribuções Í,arâ fazerêm o

levânlamento de todos os bens da PREVIMSA, sua avaliâÉo e sê neceg.
8ário declâra-los inserviveis.

. Prcsidênte: Robson Cruz de Oliveirâ - CPF: 007.257.771-.t7

. Socístário: Fagner MoreiÉ da Cunha - CPF 020-651_60í{1
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Wenderson Tavares de Mên€zes - CPF: 711.464 661-53

AÍt. 2" - Êsta Portâriâ entaeÉ êm ügor na data de sua publicâÉo, íev€a-
das âs disposiÉes em contÉíio.

PUBLIOUE.SE. REGISTRE.SE e CUMPRA§E,

Santo AÍonsGMT, êm 'l I de Maio dê 201 5.

I/ENCESI.ÂU BOnELHO DE CANPOS

PREFE]TO MUNICIPAL

PRÉFÊÍTURA MU rcIPAL OE SANTO DO LESTE

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
EXTRATO CONTRÂTO N' O2U2O15

Objeto: Este contreto tem por objeto e AquisiÉo de 03 (três) motocicletâs,

150 CilindÍadas na Cor Prála, veÍmelha ou pretâ, zero Km, ano modelo

2015, 149.2 CC, motorOHC, monocillndrico. 4 lempos, âíêfêcido â âr, sis-
tema de partida elétrica, sistema de injeÉo eletrônicâ PGM-FI, sistema de

trgio diântêiÍo â disco cJ2rlo Íhm, sistême de freios traz. A támbor a/130mm

I e combustívd iex, conÍormê solicitaÉo da Secrêtaria Múniipal de Saúde
consoentê enexo I do êdilal dê liciteÉo PÍegão PÍesencial n' 01 0/201 5

Período: 0ií/05i'2015 a 0iU07/20'15

Velor Global: R$ 26.400,00(ünte ê seis mil e quãtÍocentos Íeais).

Datia de Assinatura: 04,/0í20í5

Contratado: EXPRESA OTO CA PO PRlf,ÂVERÂ LTDÀ

Cont-atânte: PREFE ruRl4 DE §qrVIO ÁNION,O DO LESrE

AVISO DE HO OLOGAçÂO DE LICITAçÃO PREGÃO PRESET{CIAL
N.. 0í3/2015

Ato dê homologâÉo

pí69ão PRESENCIAL Nô 01312015

OÂrEIO: Prêgão p6ra AqulElçao d. 02 (dob) veículG 2êro km tlpo
van iato alúo, ano de fâbricsçào 20í5, tlpo caÍÍoceÍia minibua, motor
2.3 com traeo diantglÍa ar2, í2? CV dê potência, combustívol dlesgl,
caprcldadg de tanquê dô combudlvol de E0 lit,os no mínimo, cinco
porta3, trânsmissáo manual de clnco vslocldades e ÍÍeíte ê uma 3 ró,
dlrrçIo hldráullca, §lslema do íÉlo3 ABS, capacidadê de trân.poÍG
da 20 paasoô3, ar coDdlcionrdo ín ntal ê passageiros, na ve.sáo Es-
coLr corn todos os lE]l! quê compõem 06 yeículos escolere3 (marte-
llnho, l@ vigi., faixa3 oscollrt!, llmitadot nos vidros, tacógr.Ío, cin-
lo d9 r€gsfança ê dqllalg lton3 do údr do carÍo).

Nâo Endo haüdo quelquea recüÍso. Não havendo nada quê possâ desâ-
bonar estg processo licitat&io, rBelizedo sob o imÉrjo da lei 6.666/93
com as altereç6es subsêqüentes e astando o preço ofertado de acordo
com o mercedo, homologo o presênte, pará que produza osiuridicos e le-
gai8 6feitos.

EmpE3.: OREL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTOA - CNPJ: í5.
039.í 53r000'l -í 0 Novalortot l de Rt.2ií.000,q, (Duzentos ê Qu.ren-
ta o Qu.tro lll Realr).

Santo Antônio do Leste - MT, 19 dê Maio dê 2015.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTÂ

- PÍêíêito MunicipaF

PREFEITURA I'UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
EXTRÂTO CONTRAÍO N' O3O/201 5

Objêto: A presente licitação tem como objeto a CONTRATAçÃO, SOB
REGIME DE EUPREITADA POR ÍíENOR PREçO GLOBAL, OE E .

I
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PRESA ESPECI,ÀLIZADA PARA EXECUçÃO DE OBRA DE PAVIIEI{.
TAçÃO ASFÁLÍICA NAS VIAS URBÂNAS NO LOTEA E TO JARDI

BEX VÍVER E RUAS E ÂVEÍ{IDAS OA ÁREA CEIÍTR.AL DO TUMCIP|o
DE SANTO AI{TONIO OO LESTE'ÜI.

Perlodo: 06/05/2015 a 06/01/2016

Valor Globel: RS 2.870.744,76(doas milhões, oitocentos e sêtenta mil, sê.
tecentos e quarenta e quatro rêais e sêtentâ e sab cêntevos)-

Data de Assinetura: 06/05/2015

Contratado: CONSIRUrORÁ TRIPOLO LTDA - FÁUSIO PRESOTO

BORTOLINI

Contratante: PREFEIÍURA DE SANTO AI{TONIO DO LESTE

PREFEIÍURA IIUNICIPAL DE SAiÍÍO ANTONIO OO LESTE
EXTRATO COI{TRATO N" 02912015

Objeto: Este contralo tem poÍ ob,êtivo â contretação dê eí|presa êspêcàl!
zada na preslação de serviços de engenhaíia ciü|, para at4rder as nece+
sidadês destê municÍpio, @nsoântê enexo I do edital de liciteÉo Pregão

Presenciál no 01,l/20'15.

ç- eriodo: 05/05/2015 a 03/05/20í6

Valor Global: R$ 66-000.00 (sessêntá e seis mil leaB).

Deta de Assinatura: 05/052015

Contratado: G.D,GUIRÂ EIREU - E

Contratante: PREFEITURA DE SANTO ANTOiIIO DO LESTE

PREFEMJRA UNICIPAL DE SATTO AI{TONIO DO LESTE
EXTRAÍO COIÍÍRATO No 027120í5

Objêto: O pÍesente c.ntrato tem por obiêto a loceçáo de imóvel uóeno
com área tolal de 800mt. todo cercado. contendo uma esmluÍa de alvena-

ne (berrecão) medrndo 14 x 06, locâllzado na sêde do Municlpo de Sanlo

Antonio do Lestê/MT, gito a Rua'A', quadrâ í4, lote 06, centro. o qual 8eÍá

utilizâdo clmo sede de umâ íábrica de eatêtatds de concreto da Sêcreterie

Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos. .

Petíodo: Í'4rOSnO']s a 31n2n}15 |

valor Global: R$ 1.OOO.O0 (um milÍeais) llquido mensàis.

Dete de Assinaturâ: 04/05/2015

iONIÍAtAdO: LUIZ GIJILHER Ê DE OLTVÉNA BARBIERI
loontretante. PREFÊI TIJRA DE SANÍ7 ANÍoNtO Do LESIE

PREFEITURA IUNICIPÂL DE SAI{ÍO ANTONIO DO LESTE
EXÍRATO CONTRATO N' 02/t/20í 5

Objeto: Esle contrato tem por objêto â contrateÉo dê ErnpÍesâ de SonorÊ

zação, paÍe atender a demanda das SêcÍetaíiâs Muhicipâis, coníorms solÊ

citâçãc, consoanlê enexo I do êditeldê licitaÉo PÍegáo PÍesencial no 006/
2015.

Período: 0E/04/2015 a 0E/(X/20'16

Valor Globel R$ '! 89.160.00 (cento e oitênla ê nove mil e cenlo e s€ssrenta

reãis).

Oatâ de Assrnaturâ. 08rc4/2015

Contratado: RAIANE LOPES NOGUEIRA DA SILVA BIFFL El

Contratanle PREFEIÍURA DE SANTO ANTONIO OO LESTE

AVTSO OE HO OLOGAÇÃO DE L|C]TAçÃO PREGÃO PRESEi|C|AL
No.0í/U20í5

Ato de homologação
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pregão PRESENCIAL No 0í,4120í5

O&,IE7O: Prsgão píessnclal pal-. contratâção Do sêdiços continua-
dG Ds Ace3so A lntêmot Banda Larga Viâ Rádio, Seíviço De Comu-
nicação lultlmldla -SCI, bloco dê lP-âro,lntêmet dedlcada com ga-

rrnüa dê í00t6, Upload rlmátrlco .o download e suporte técnico e.-
peclallzado (atendlmênlo 2aH por dla), Destlnados A Atêndêr As Ne-

c€§sldad€g Das sêc.cta.las uniclp.is de Santo Antônio Do L6t..
Não tendo havido qualquá recurso. Náo havêndo nada que possa desa'
bonâr estê processo licitatóíio. reelizado sob o imÉrio de Iei 8.666/93,

com as alteraçõ69 subseqúentês e estando o preço ofertado de acordo

com o mercâdo, homologo o pÉsentê, paÍil que produza osjurídicos e le-

gais eêitos.

Emprssô: Rodrigo Josê lar.aca s Cia LTDA - C}{PJ: 11.554.026/

000í{6 No valor total de RS.1.050,00 ( ll e cinquênla rêais), por mê.
ga de ac€8!o, totallzardo o yalor anual dê 63.000,00 (6essent s t €s
mil ltsls).

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de Maio de 2015.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

- PÍeÍeito Municipel

AVTSO DE HOXOLOGAçÃO DE L|CITAÇÁO PREGÃO PRESEI{CIAL
No.0í2',2015

Ato de homologaÉo

pregão PRESENCIAL N' 0í22015

OBJETO: PÍrgão prssgncial p.ra contataçáo de empresâ especlali-
z.d. na conÍêcçáo de tubos dq concÍrto a.mado, bitolas de 600mírl â

,2ülmm, para implantação dê rêdê! de águas plwiais em vias uóa-
nas do Xunlcípio d€ Santo Antônlo do Le.tê, conÍo.me dêscrição em

têmo de ,tísÉncl.s anaxo I do êdital.

Não tendo haüdo qualquêr reqJÍso. Não havendo nada que possa desa-

bonar este processo licitetório, realizado sob o império da lei 8.666/93,

com a§ altêrações subseqüeotes e estendo o preço oÍertado de acordo

com o mercado, homologo o prêsentê, para que produza os juridicos ê lê'
gais eêitca-

Empr€sa: WAGi{ER Í{AYCOi{ DE OLrVEIRÂ - El -CNPJ: 20.,49E.,137
(xroí{!a No yalor total ó8 R3. 86.586,87 (Ottenta ê 3ei3 mil quirhentos
G olbnta s 3êis rcais e oltenta ê setê centavos),

Santo Antônio do Lêste - MT, 18 dê Meio de 20í5.

MIGUÊL JOSÉ BRUNETTA

- PÍeíeito Municipal-

PREFEITURA UHICIPAL OÉ SAPÉZAL

EXÍRATO DE RESCISÃO DE PESSOAL JEUSA CRISÍINA CASTRO
DE OLíVEIRA

DEPATÍA ElfÍO DE RECURSOS HU*AIOS EXTRATO OE RE§CI-
SÃO DE PESSOÂL

ESPÉCIE: RescÊão do Contrato de Trabalho por tempo determinado n'.
o79no1s

DAT DA RESCTSAO: 08.04.2015

IOTIVO DA RESCISÃO: TÉRMINO DE CONTRATO DE ÍRA8ALHO,

COIírRÀÍANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAPEZAL

CONTRAÍADO: JEUSA CRISTINA CASTRO OE OLIVEIRA

CARGO: TECNICO DE OESE?,IVOLVIMENTO INFANTIL

GRUPO FU C(,}{ÂL: CONTR^TADO
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